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PARECER Nº 086/2025 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei nº 029/2025, abre crédito adicional suplementar à 
dotação do orçamento vigente e dá outras 
providências. 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 

Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 
parecer que o projeto em questão seja aprovado parcialmente. 

 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 10 de novembro de 2.025 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 

 
 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 087/2025 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei nº 029/2025, abre crédito adicional 
suplementar à dotação do orçamento vigente e dá 
outras providências. 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei, de autoria do prefeito municipal, onde fica 

aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 
1.429.500,00 (um milhão quatrocentos e vinte e nove mil e quinhentos reais) para 
pagamento do ticket alimentação suplementar e do mês de dezembro, pagamento de 
13º e encargos e para equipamentos para o Centro de Saúde. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 2.025 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 088/2025 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei nº 030/2025, dispõe sobre a criação do Fundo 
Social de Solidariedade do Município de São João do 
Pau D’Alho e da outras providências. 
 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 

Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 
parecer que o projeto em questão seja aprovado parcialmente. 

 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 10 de novembro de 2.025 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 089/2025 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei nº 030/2025, dispõe sobre a criação do 
Fundo Social de Solidariedade do Município de São 
João do Pau D’Alho e da outras providências. 
 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei, de autoria do prefeito municipal, onde fica 

criado o Fundo Social de Solidariedade do Munícipio de São João do Pau D’Alho. 
 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 2.025 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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